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O PREFEITO DO MUNIClPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de são Paulo, no exercício de suas atribuições legais e 

de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessao 

ordinária de 27 de novembro de 1995, promulga a seguinte lei: 

Artigo lQ Fica denominada RUA MANOEL 

TAVARES DE CAMPOS, a via pública da sede do Município, 

conhecida como Rua "15" do loteamento Residencial Cambuy, com 

início na divisa da propriedade de Laerte Bolsoni e término na 

Avenida Marginal "03" do mrasmo loteamento. 

Artigo 20 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNIClPIO DE ARARAQUARA, aos 05 (cinco) de 

dezembro de 1995 (mil novecentos e noventa e cinco). 
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ÉNGO ROBERTO MASSAFERA 
- Prefeito Municipal -

Publicada na Secretaria de Expedient], na data supra. 

DR. RENAN HEN~~~UE ~J.r:, ~~QUA 
-Diretor do Departamento de Expediente-

Arquivada em livro próprio numero 01/95. 
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